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LEI N° 3.636 DE 22 DE SETEMBRO DE 2006
"Que autoriza o Municíp io a alienar gleba de terra qu e
especifica dá outras provid ências"

JOSÉ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribu iç ões legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprO\'ou, e ele sanc iona e promulga a seguinte Lei:

An . 1° • rica o Município autorizado a alienar a gleba de terra
den omin ada G leba "X", de sdobrada de uma área maior de matrícula n" 10.045, por preço
não in ferio r ao definido cm avaliação, co m as seguintes medidas e confrontações:
"PAR71DO " do ponlo simado 110 l,frltá forlJ/ado roor o J>ROLOl\lC AMEJ.,\rrO DA RUA CEL fO
MOIV JTO LEITE, I"Om a GU~H/l "B" e com (J GLEBA '/-"1': ora descrita: Stj',f/f confrontando com

li GLEBA "W: com os r umos 57 1°42'28'1f/. N I8°18'37'1f/, S75°49 '2(}'1f/ e JN°I0 '40' 'E"
medindo rrspeclltunu nle 21,66 melros, 46,60 metros, 63,20 metrose 171,77 metros,passando pelosponlos
'X3': ' X 2 " e 'XI", indo ali o posto tratado a margem do pro/OIIgallltlllo da RUA CEL fO
MOlVrrO LEITE; dtJlele m tào a tstjumla e seglle conjnmldlldo (om o pr%ngamtlllo da RUA
CELfO AIORATO LEITE, com o msso 1\ '2r I6 'j.J"E, medilldo 11,32 melros, indo ali "/ II ' :.»s«
com o mmo N I5°58'.J6 'E medindo NJ,2J melros, corf rontando com o p r% l{(dmenIO da lU lA
CELSO MORA TO LEflE, indo dli o ponlo inicial. encerrando IImd tÍnd de 8.58 7,61 melros
quadrados.

Art. 20
- As despesas decorrentes dessa lei co rrerão por dotação

o rçamen t ária p rópria.

Act. 3° - Esra Lei entrara em vigor na data de sua publicação ou
afixação.
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